
INDICAÇÃO Nº 
2070
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine a Secretaria de Transportes Metropolitanos, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar terminal de ônibus no município de Carapicuíba, próximo à divisa entre os municípios de Osasco e de Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA

Um terminal de ônibus serviria os 383.143 habitantes (Seade 2006) do município de Carapicuíba, carentes de transporte coletivo, sobretudo o intermunicipal.

A dimensão da população, que regra geral trabalha fora do município de moradia, justifica a existência do terminal. Carapicuíba é um dos maiores municípios-dormitório do estado de São Paulo.

Tal serviço garantiria o atendimento das comunidades da região, sem a necessidade de grandes deslocamentos.

Sala das Sessões, em
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